
JOÃO CIONI NETTO 
PRE I O MUNCIPAL 

JOÃO URBANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

. 	DE FINANÇAS 

refeitura tiflunicipal de Umuarama 

Decreto N.°120 

ARRE NO CORRENTE EXERCÍCIO, O 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL,NO 

VALOR DE CR$ 8400,00. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTA-

DO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçOes legais, e consideran-

do as disposiçges da Lei n2 30/71, 

DECRET A: 

Art. 1°- Fica aberto no corrente exercício financei-

ro, o Crjdito Adicional Especial do valor de Cr$ 8.000,00(0i-

to mil cruzeiros), destinados a ocorrer ao pagamento de alu 

guel ao Educandário São Jose, das salas de aulas' ondefunciona 
o Colégio Estadual de Umuarama, de acOrdo com a seguinte clas- 

sificação: 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

ENSINO' SECUNDÁR:I0 E MORAL 

3.1.4.0-62-- Encargos Diversos..........Cr$ 8.000,00 

Art. 22- Como recurso, fica reduzida parciàlmente a 

seguinte verba do orçamento em vigor: 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

DIVISÃO DE ENSINO 
4.1.4.0-61 - Material Permanente 	Cr$ 8.000,00 

Art. 32 - Revogan-se as_distosiçOes em contrárioles-

te Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama,Municl- 

pio do Estado do Paraná, em 11 de outubro de 1971 
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